
('amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 54/92 

DÁ DENOMINAÇÃO DE "RUA SÃO JOSÉ", À VIA CONHE 

CIDA CO RUA DA IGREJA, NO RANCHO NOVO. 

A Ciara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AR. l_ Fica denominada "RUA SIO JOSÉ, via conhecida como Rua 

da Igreja no Rancho Novo. 

á.. 

A1. 29- Revogam-se as disposições em contrário entrando a pre - 

sente Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSS, 13 DE MARÇO DE 1992. 

a
VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 

PSV/92 



IROJTO DT LI NP 54/92 

DÁ DN OI INÀÇ O D "RUA O J 0 ', .. VIA C ONHJ 

CIDA C)MO RUA DA IC1RTJA, NO RANCHO NOVO. 

Càmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1- Fica denominada- 'RUA O JO, à via conJiecida corno Rua 

da Igreja no ancho Novo. 

ART. 2- Revogam-se as disposiçes em contrário entrando a pre - 

sente Lei em vigor n:a data de sua puiicaço. 

$ALA DA 13 IY ARO 1Y 1992. 

VR'ADOR RONALDO R Nf) SILVA 

PSV/92 


